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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSAGEM

GABINETE DO PREFEITO
LEI Nº. 342/2023

Dispõe sobre a autoriza o Poder Executivo a
contratar operação de crédito com Bancos e
Instituições Financeiras autorizadas pelo
Tesouro Nacional, a oferecer garantias e dá
outras providências.

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PASSAGEM, Estado
do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais e
consoante o que determina a Lei Orgânica do Município, faz
saber ao Povo desta Cidade que a Câmara Municipal aprovou e
Ele sanciona a seguinte Lei:
 
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a contratar
empréstimo junto a Bancos e Instituições Financeiras
devidamente autorizadas pelo Tesouro Nacional, no valor de
até R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais), para aplicação
em despesas de capital, observada a legislação vigente, em
especial as disposições da Lei Complementar n° 101, de 04 de
maio de 2000.
 
Art. 2º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a ceder,
como garantia da operação de crédito de que trata esta Lei, em
caráter irrevogável e irretratável, a modo “pro solvendo”, as
receitas a que se referem os artigos 158 e 159, inciso I, alíneas
“b”, ou complementadas pelas receitas tributárias estabelecidas
no artigo 156, nos termos do § 4º do art. 167, todos da
Constituição Federal, bem como outras garantias admitidas em
direito, ou outras que as venham substituir, e em montantes
necessários para o pagamento do principal e demais encargos.
 
Art. 3º Os recursos provenientes da operação de crédito a que
se refere esta Lei deverão ser consignados como receita no
Orçamento ou em créditos adicionais, nos termos do Inciso II,
§ 1º, art. 32 da Lei Complementar 101/2000.
 
Art. 4º O prazo e a forma definitiva de pagamento do principal
reajustável, acrescidos dos juros e demais encargos incidentes
sobre as operações financeiras, obedecidos os limites desta Lei,
serão estabelecidos pelo Poder Executivo Municipal com a
entidade financiadora, conforme elencado no contrato de
operação de crédito.
 
Art. 5º Os orçamentos ou os créditos adicionais deverão
consignar as dotações necessárias às amortizações e aos
pagamentos dos encargos anuais, relativos ao contrato de
financiamento a que se refere o artigo primeiro.
 
Art. 6º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir créditos
adicionais destinados a fazer face aos pagamentos de
obrigações decorrentes da operação de crédito ora autorizada.
 
Art. 7º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
 
Passagem/RN, 05 de Julho de 2023.
 
DIKSON MESGRAEL BEZERRA JUNIOR
Prefeito do Município de Passagem/RN 
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